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PORTARIA Nº 164/2024/CASACIVIL/MT

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DA CASA CIVIL, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71, IV, da 
Constituição Estadual e do artigo 3.º da Lei Complementar n. 612 de 28.01.2019, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Executivo 
Estadual e o Decreto Estadual n.º 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas alterações posteriores e da Portaria nº 159/2024/CASACIVIL de 19/12/2024.
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores como gestor, suplente de gestor, fiscal e suplente de fiscal, para acompanhar e fiscalizar, nos termos dos artigos 13 ao 17 do 
Decreto n.º 1.525 de 23 de novembro de 2022 o contrato abaixo descrito:

PROCESSO/
CONTRATO 

 CONTRATADA OBJETO VIGÊNCIA GESTOR G E S T O R 
SUPLENTE

FISCAL FISCAL
SUPLENTE

CASACIVIL-PRO-2024/13396

Contrato n. 055/2024/CASACIVIL/
MT

INBRA - TECNOLOGIA 
E DEFESA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA

CNPJ:
26.836.227/0001-65

A q u i s i ç ã o 
de escudo 
balístico do 
tipo maleta 
e x e c u t i v a 
(nível III-A 
NIJ STD 
0 1 0 8 . 0 1 ) 
para atender 
as demandas 
do Gabinete 
Militar do 
Estado de 
Mato Grosso

12 (doze) 
meses

27/12/2024
a

27/12/2025

B r u n o 
Wendel de 
Oliveira Del 
Barco

M a t r í c u l a : 
111009

A l e x a n d r e 
Fontes Teixeira

Matrícula:
129213

W i l s o n 
Pinheiro da 
Silva

M a t r í c u l a : 
98766

Maria Luiza 
Rattacaso da 
Silva Proença

M a t r í c u l a : 
108923

Art. 2º Para efeitos da presente portaria, caberá ao Gestor do contrato com apoio do Fiscal do Contrato acompanhar o saldo contratual e 
orçamentário, tomar providências quanto aos aditivos, penalizações e rescisões, bem como exigir o cumprimento das cláusulas contratuais.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRA-SE. PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

ANILDO CESÁRIO CORREA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA - CASA CIVIL/MT

CONTRATANTE
(Original assinado)

<#E.G.B#1652362#2#1663864/>

Protocolo 1652362

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<#E.G.B#1652283#2#1663779>

AVISO DE RESULTADO

O Pregoeiro Oficial da Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica/
SEPLAG, designado pela Portaria nº 025/2024/GAB/SEPLAG, publicada 

no Diário Oficial de 13/03/2024, vem a Público divulgar o Resultado da 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2024/SAAS/SEPLAG, 

Processo Administrativo n° SEPLAG-PRO-2023/12811, o qual tem por 

objeto, aquisição de materiais de uso permanente, consumo e locações de 

equipamentos para atender adequadamente às demandas dos eventos, 

palestras e cursos de formação continuada ofertadas pela Escola de 

Governo de Mato Grosso.

LOTES EMPRESA 
CLASSIFICADA

VALOR
TOTAL

SITUAÇÃO 

01 DESERTO - DESERTO

02 DESERTO - DESERTO

03 DESERTO - DESERTO

04 TECNOGOV COM. 
LTDA EPP

CNPJ: 
45.319.408/0001-69

R$ 
6.400,00

ADJUDICADO

05 DESERTO - DESERTO

06 DESERTO - DESERTO

07 DESERTO - DESERTO

08 FRACASSADO - FRACASSADO

09 L.A PEREIRA 
PRODUÇÕES EPP

CNPJ: 
30.929.596/0001-69

R$ 
7.200,00

ADJUDICADO

10 L.A PEREIRA 
PRODUÇÕES EPP

CNPJ: 
30.929.596/0001-69

R$ 
3.200,00

ADJUDICADO

11 DESERTO - DESERTO

12 DESERTO - DESERTO

13 DESERTO - DESERTO

14 DESERTO - DESERTO

Cuiabá/MT, 27 de dezembro de 2024.

Luis Alexandre Galdino de Medeiros
Pregoeiro Oficial/SEPLAG

(assinado digitalmente)
<#E.G.B#1652283#2#1663779/>

Protocolo 1652283

<#E.G.B#1652288#2#1663784>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão no uso de suas atribuições, 
nos termos do art. 145 c/c 220, do Decreto Estadual nº 1.525, de 23/11/2022 
ADJUDICA os  Lotes 09 e 10 à empresa L.A PEREIRA PRODUÇÕES 
EPP, CNPJ nº 30.929.596/0001-70, o Lote 04 à empresa TECNOGOV 
COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 45.319.408/0001-69, FRACASSA o 
Lote 08. Declara DESERTOS os itens 01,02,03,05,06,07,11,12,13,14 
e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico 019/2024/SAAS/SEPLAG, sob o 
Processo Administrativo SEPLAG - PRO-2023/12811, o qual tem por objeto 
a “aquisição de materiais de uso permanente, consumo e locações de 
equipamentos para atender adequadamente às demandas dos eventos, 
palestras e cursos de formação continuada ofertadas pela Escola de 
Governo de Mato Grosso.”, em conformidade com o resultado de licitação 
do Pregoeiro Oficial da SEPLAG e, ficando autorizado o aproveitamento 
dos autos para repetição do certame em relação aos itens fracassados e 
desertos.

Cuiabá, 27 de dezembro de 2024.

Basílio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

(assinado digitalmente)
<#E.G.B#1652288#2#1663784/>

Protocolo 1652288
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Autenticado com senha por LUIS ALEXANDRE GALDINO DE MEDEIROS - PREGOEIRO / CAC - 06/01/2025 às 14:14:12.
Documento Nº: 23643584-2349 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23643584-2349
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